
Plantio  de  ipês-amarelos  na  Rua José  do  Patrocínio,  visando o  embelezamento  da  via
pública e o fortalecimento do comércio local.

Considerando  que  a  Rua  José  do  Patrocínio  é  caracterizada  pelo

comércio  de rua,  o  que exige intervenções urbanas que estimulem a permanência  das

pessoas  no  espaço  público,  em consonância  com estudos  que  demonstram que  áreas

arborizadas geram até 20% mais fluxo de pedestres, beneficiando diretamente a vitalidade

econômica dos bairros (World Resources Institute, 2021);

Considerando que os ipês amarelos (Handroanthus albus) são árvores

nativas, de médio porte, adequadas para o plantio urbano e de grande valor paisagístico,

especialmente quando utilizados em canteiros centrais;

Considerando  que  pesquisas  apontam  que  áreas  comerciais

arborizadas apresentam maior tempo de permanência dos consumidores e incremento nas

vendas em até 12% (University of Washington, Center for Urban Horticulture, 2019),

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  plantio  de  ipês-amarelos  na  Rua  José  do

Patrocínio, visando o embelezamento da via pública e o fortalecimento do comércio local.

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código A535-A8F5-9328-BFAB
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